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INTRODUÇÃO

O Sahara Ocidental é a última região do Sistema In-
ternacional não autodeterminada, permanecendo até hoje 
na condição de colônia marroquina. A ONU, por meio da 
Missão Internacional das Nações Unidas para o Referendo 
do Sahara Ocidental (Minurso), procura, desde 1991, en-
contrar uma solução político-diplomática, entre o Marrocos 
e a Frente Polisário, que modifique esse quadro. Este artigo 
analisa o insucesso da Minurso, cujo objetivo era organizar 
um referendo acerca da autodeterminação daquela região. 
Primeiramente, contextualiza-se o Sahara Ocidental, em se-
gundo, discorre-se sobre a origem, conceito, aplicabilidade 
e dimensões do direito à autodeterminação dos Estados, 
em terceiro, analisa-se as ações da Minurso, por meio de re-
soluções e relatórios da ONU e, na última parte, elucidam-
-se os motivos do insucesso da já referida missão naque-
la região, a saber: os interesses políticos e econômicos das 
grandes potências envolvidas no conflito. Sendo assim, o 
conflito no Sahara Ocidental está longe de ter uma solução 
plausível e, dependendo das grandes potências envolvidas 
nessa teia de interesses multilaterais, ela nunca chegará ao 
fim, permanecendo assim, aquela região, o último território 
a ser autodeterminado no Sistema Internacional.  A meto-
dologia adotada neste artigo é a dedutiva, porque utiliza 
uma cadeia de raciocínio descendente que parte da análise 
histórica para as particularidades do tema, até a conclusão.
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APRESENTAÇÃO

O Sahara Ocidental, desde a década de 70, tem lu-
tado pela sua autodeterminação por vias legais, recorren-
do ao Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 
1966, especificamente no seu art. 1º, como também a Carta 
das Nações Unidas, em seu art. 1º parágrafo 2º, mas até o 
momento as negociações com o Estado marroquino não lo-
graram êxito.

Além do mais, a Missão Internacional das Nações 
Unidas para o Referendo do Sahara Ocidental (Minurso) 
está, desde 1991, negociando um acordo, entre a Frente Po-
lisário e o Marrocos, que permita a independência daquela 
região e o reconhecimento do Sahara Ocidental como Esta-
do no Sistema Internacional. Contudo, as negociações di-
plomáticas não logram seus objetivos, dando prova da ine-
ficácia da ONU diante da busca incessante de poder pelo 
Estado marroquino.

O caso do Sahara Ocidental é exemplo claro da pre-
ponderância dos interesses das grandes potências, pois 
embora haja uma normativa internacional em favor da au-
todeterminação daquela região, nenhuma solução politico-
-diplomática foi encontrada para a realização desse intento. 
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Pelo contrário, o Sahara Ocidental permanece a última co-
lônia no Sistema Internacional anárquico e vendo seus re-
cursos naturais sendo expoliados e exportados pelo seu co-
lonizador, que encontra, nos Estados Unidos, na Espanha e 
na França apoio para agir contra as normas internacionais.

Enquanto uma solução político-diplomática não é 
encontrada para a resolução desse conflito internacional, 
segundo Expresso (2013) 180.000 refugiados saharauís es-
tão vivendo precariamente nos acampamentos argelinos, 
sob a supervisão do Alto Comissariado das Nações Unidas 
para os Refugiados (Acnur), que tem desde o início do con-
flito, estado ciente da questão.

O objetivo deste artigo é analisar o insucesso da 
Minurso, cujo intento era conduzir os processos políticos 
para a autodeterminação daquela região. Sendo assim, na 
primeira parte deste trabalho, contextualiza-se o Sahara 
Ocidental nas Relações Internacionais. Na segunda parte, 
discorre-se sobre origem, conceito, aplicabilidade e dimen-
sões do direito à autodeterminação dos Estados; este que 
dá legalidade ao Sahara Ocidental a se tornar uma nação 
independente; na terceira parte, analisam-se as ações da 
Minurso, por meio de resoluções e relatórios da ONU e na 
última parte, elucidam-se os motivos do insucesso da já re-
ferida missão naquela região, a saber: os interesses políticos 
e econômicos das grandes potências que impedem a auto-
determinação do Sahara Ocidental. A metodologia adotada 
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neste artigo é a dedutiva, porque utiliza uma cadeia de ra-
ciocínio descendente que parte da análise histórica para as 
particularidades do tema, até a conclusão.

1. A INSERÇÃO INTERNACIONAL DO SAHARA OCI-
DENTAL E SUA LUTA PELA AUTODETERMINAÇÃO.

A inserção internacional do Sahara Ocidental é mar-
cada pelo egoísmo e pela busca incessante de poder das 
grandes potências colonizadoras que, sem respeito às nor-
mas internacionais e à dignidade da pessoa humana, divi-
diu, massacrou e expulsou milhares de indivíduos de ter-
ritórios que por direito lhe pertenciam. Sendo assim, é de 
importância primordial explanar acerca dos aspectos geo-
gráficos dessa região. 

Os territórios do Sahara Ocidental estão cercados 
pelas suas antigas metrópoles e por seu atual colonizador: 
o Marrocos. Como explica López (2012, p.1), a República 
Árabe Saharauí Democrática (RASD), com capital em El 
Aaiún, é também conhecida como Sahara Ocidental e está 
localizada na costa atlântica do noroeste africano em frente 
às ilhas Canárias, com sua superfície de 286.000 km² e terri-
tório limitado ao Norte com Marrocos, no extremo Nordes-
te com a Argélia e ao Leste e ao Sul compartilha fronteira 
com Mauritânia. 

Além do mais, conforme explica Pointier (2012, p.1), 
esse pequeno território está dividido em duas grandes re-
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giões: Saguia El Hamra no Norte  e Rio de Oro no Centro 
e Sul. O relevo do Sahara Ocidental é predominantemente 
plano e vai elevando-se gradativamente da costa para o in-
terior, até atingir 500 metros de altura. No Nordeste, ele se 
extende a Hamada, um planalto muito árido, em que a tem-
peratura no verão pode atingir 60 graus centígrados. 

O Sahara Ocidental, até a metade do século XIX, ape-
sar de esporádicas e fracassadas tentativas de ocupação por 
aventureiros e comerciantes de origem inglesa e espanhola, 
que desembarcavam em seu litoral, estava livre de qualquer 
ocupação estrangeira. Acerca das origens dos habitantes do 
Sahara Ocindental, Omar et al (2008, p.8), explanam que os 
habitantes do território saharauí eram de origem predomi-
nantemente bérbere que segundo Camacho (2011, p.2) “são 
os primeiros habitantes da região norte da África”.  

As massivas invasões de árabes, porém, procedentes 
da zona de Yemen na Penísula Arábica, no século XI, foram 
determinantes na formação da atual sociedade saharauí e 
essas tribos nômades exerciam, em Ait-Arbiin sua sobera-
nia sobre aquele território. Segundo Miyares (2013, p. 4), 
a máxima autoridade do território se exercia por meio do 
Conselho dos Quarenta (Eit-al-arbain), ou seja, um governo 
de 40 membros, eleitos por suas respectivas tribos e que se 
encarregava de questões comuns, como a defesa, a delimi-
tação das zonas de pasto e a resolução de litígios entre as 
distintas tribos, baseando-se na lei do costume e na tradição 
saharauí.
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A vida do povo saharauí era bastante rudimentar 
no século XVII, se comparada com os moldes de vida oci-
dental. Como explica Miyares (2013, p.3), as tribos nôma-
des eram dedicadas a cuidar de rebanhos de camelos e de 
cabras e sua economia era de subsistência, o que impunha 
a dinâmica da vida nômade, já que os grupos tribais se 
dispersavam em busca de recursos naturais de pastos e de 
água, pela região, seguindo rotas de pastoreio que atraves-
savam as atuais fronteiras do Sahara Ocidental até as zonas 
limítrofes de Mauritânia, Argélia e Marrocos.

A organização social-política-tribal era administra-
da por uma assembleia chamada Yemaa e formada pelos an-
ciãos que, por motivo de balanceamento de poder, limitava 
a autoridade dos chefes das tribos. Mais uma vez, Miyares 
(2013, p.4) explica que, internamente, as tribos se organi-
zavam em facções ou subfacções (grupos de famílias de 
uma mesma tribo), que viviam no mesmo acampamento e 
se trasladavam juntos. Além do mais, nestes assentamentos 
nômades, integravam-se também artesãs, músicos e escra-
vos que não pertencia à tribo, e que se mantinham a uma 
grande distância social dos membros. 

Essa realidade mudou no fim do século XVIII, pois 
as grandes potências, como a França, a Alemanha, a Rússia 
e a Espanha, na busca incessante por poder e prestígio na 
arena internacional, em 1884 e 1885, realizaram o Congres-
so de Berlim que, segundo o Conselho Português para Paz 
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e Cooperação (CCPC) (2013, p. 1), as reuniu com o fim de 
ditar as regras de ocupação e partilha de todo o continente 
africano. Nesse contexto, foi concedida a Espanha o direito 
de tomar posse do território de Saguia El Hamra y Rio de 
Oro, esta que decidiu adentrar ao território a fim de ocupar 
e explorar os recursos da região. Segundo Estrada e Ric-
ci (2012, p.3), “nesta etapa são reveladas grandes reservas 
de fosfato e de minério de ferro no território, provocando 
grande interesse internacional pela área”.

A política colonial espanhola, a partir de 1906, tomou 
maior importância e desprendeu maiores esforços para se 
apoderar de todos os territórios de Saguia El Hamra y Río de 
Oro. Assim, no final do século XIX, a Espanha, com o auxílio 
da França, ocupou a Güerra, em 1920, e Aaiún, Dora e Smara 
em 1934. Segundo Gimeno (2007, p. p. 10-1), nesse período, 
houve uma série de acordos entre essas duas potências, cujo 
resultado foi o estabelecimento das fronteiras coloniais do 
Magreb. Neste tocante, o agora chamado Sahara Ocidental 
ficou reconhecido como um território com fronteiras espe-
cíficas sob o domínio colonial espanhol, frente ao território 
da Mauritânia, da Argélia e de boa parte do Marrocos, que 
se tornou domínio colonial francês.

A nova condição de colônia, porém, não foi acolhida 
positivamente, sendo organizada uma insurreição popular, 
em 1958, em que os saharauís impuseram derrotas milita-
res decisivas às tropas coloniais espanholas em quase todo 
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território. Contudo, com a formação da coalizão Hispano-
-Franco-Marroquina, conhecida como Operação Ecouvil-
lón, os insurretos saharauís que não estavam belicamente 
preparados para um conflito dessa magnitude, foram mor-
tos, expulsos e perseguidos pela coalizão tripartite. Assim, 
a ordem colonialista, após as forças antagônicas saharauís 
terem sido derrotadas, foi reestabelecida em 1960. Acerca 
da Operação Ecouvillon, López (2012, p.6) afirma que

[a] “Operaçao Ecouvillon” [...] mobilizou cinco mil 
homens e setenta aviões. Duas semanas depois, os 
exércitos europeus tinham esmagado a insurreição, 
e a “paz” e a “ordem” coloniais foram restabelecidos 
na região. 

Com a derrota do movimento nacionalista, o colonialismo 
espanhol evitou que a revolta se espalhara pela região, ga-
rantindo segurança para os investimentos franceses no se-
tor mineiro da Mauritânia. Também o governo francês foi 
beneficiado porque reforçou o cerco em torno da guerrilha 
independentista argelina impedindo-lhe a possibilidade 
de contar com uma retaguarda segura no Sáhara Espanhol 
e na Mauritânia. 

Nesse sentido, devido à larga tradição de luta e ao 
amadurecimento da consciência nacional do povo saharauí, 
favorecidos pela barbárie da opressão colonialista, nasce, 
em 1968, o Movimento de Libertação do Sahara Ocidental, 
que organizou o povo para reivindicar os seus direitos de 
autodeterminação. Segundo Cahen (2005, p. 48), levado por 
uma ideologia de partido único, o MLS procurava ser seu 
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representante. Ainda essa postura não era somente em re-
lação aos rivais eventuais (provocando violências internas 
nas lutas de libertação), mas implicava também certa rela-
ção com a população, ou seja, com a sociedade saharauí que 
supostamente podia ser representada por um partido.

O Movimento de Libertação do Sahara Ocidental 
(MLS) começa, em 1970, a denunciar a política colonialista 
que preparava a absorção do Sahara Ocidental, dando-lhe 
estatuto de Província espanhola. Nesse tocante, no dia 17 
de junho desse mesmo ano, mil homens e mil mulheres se 
organizaram sob a liderança do MLS com o intuito de exi-
gir a independência nacional. Nesse sentido, Pointier (2012, 
p.6) explica que esta tomada de consciência nacional saha-
rauí contra o colonizador tomou forma, naquele ano, orga-
nizada por nacionalistas que exigiam, em um memorando, 
a autonomia interna e o respeito da personalidade daquele 
povo. 

Esta pacífica manifestação, porém, acabou com o 
rechaço espanhol que culminou no massacre da multidão 
desarmada e indefesa. Além disto, dezenas de mortos e 
desaparecidos, incluindo o líder do MLS, Mohamed Sidi 
Ibrahim Basiri que, segundo Gómez (2009, p.2) foi capaz de 
aglutinar a seu redor uma porção de partidários que objeti-
vava a independência.

Diante da resposta brutal das forças franquistas, em 
maio 1973, o povo saharauí criaou uma vanguarda de luta 
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conhecida como Frente Popular para a Libertação de Saguia 
El Hamra y Rio de Oro (Frente Polisário) que, segundo Omar 
et al (2008, p. 8), representava as aspirações da maioria dos 
saharauís obter um Estado nacional independente, decla-
rando, assim, dez dias depois de sua fundação, a luta arma-
da contra  a presença colonial espanhola no então Sahara 
Espanhol.

A frente polisário, então, focou a sua luta pela inde-
pendência contra o expansionismo espanhol, obtendo, as-
sim, êxito no seu objetivo, já que os esforços saharauís nos 
planos militar, popular, político e diplomático, obrigaram 
a retirada da Espanha, em fevereiro de 1976, com o fim da 
ditadura franquista naquele Estado e o desmembramento 
do modesto império africano da Espanha. Segundo Miguel 
(1995, p. 31), fracassava, assim, a consolidação de um dos 
aspectos da última formulação serena e sólida da política 
exterior espanhola, que era o domínio das costas do Estreito 
que exigia a incorporação do Norte da África pela Espanha.

Antes de abandonar o Sahara Ocidental, contudo, 
aquela potência vendeu arbitrariamente o território saha-
rauí e o povo às ambições expansionistas do Marrocos e 
Mauritânia, por meio do Acordo Tripartite de Madrid, em 
novembro de 1975. Por meio destes acordos, a Espanha e a 
França delimitaram os campos de ação e as linhas fronteiri-
ças saharauí-mauritanias e concertaram os métodos da luta 
contra a resistência saharauí.. Segundo Raimundo (1983, 
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p.61), “[e]stos Acuerdos de Madrid, de hecho, no eran otra cosa 
que la traición a los derechos del pueblo saharaui, conformando 
una de las páginas más vergonzosas de la reciente historia exte-
rior española.” 

Com o intuito de fazer valer o seu direito à autode-
terminação, o povo saharauí lutou contra as novas forças 
colonizadoras, derrotando a Mauritânia e, em seguida, 
firmando acordo de paz com esta nação. Segundo Barata 
(2012, p. 162), um acordo de paz foi assinado em 1979 com 
a Mauritânia e esta abandona a região sul do território, a 
qual Marrocos, adiantando-se à Polisário, passará a ocupar.

Os mesmos objetivos não foram alcançados vis a vis 
o Marrocos que teve como aliado os Estados Unidos. Nes-
te sentido, segundo Riquelme (2007, p.2), com o assesso-
ramento estratégico e o apoio de Henry Kissinger, ex-se-
cretário de Estado dos Estados Unidos, e seu instrumento 
denominado Marcha Verde, o Rei do Marrocos empurrou 
350.000 súditos civis sobre a fronteira norte ocidental do 
Sahara Espanhol, em novembro de 1975. Simultaneamente, 
e sem publicidade alguma, as tropas militares marroquinas 
penetraram no território pela fronteira norte oriental, mas-
sacrando, assim, a precária defesa saharauí. 

Ademais, as forças armadas do Marrocos persegui-
ram e bombardearam a população civil saharauí, tanto nos 
seus assentamentos como em sua fuga pelo deserto, culmi-
nando no massacre e obrigando a população sobreviven-
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te a transpassar as fronteiras da Argélia e a refugiar-se na 
zona mais árida do deserto, onde sobrevivem desde então. 
Neste local, segundo Azkue e Belloso (2009, p.163), a Frente 
Polisario proclamou o estabelecimento da República Árabe 
Saharauí Democrática (RASD), em Bir Lehlu, no dia 27 de 
fevereiro de 1976, e declarou a guerra de liberação nacional 
contra o Marrocos.

Mediante os sucessivos ataques da Frente Polisá-
rio contra o exército marroquino, foi-se articulado, entre o 
Marrocos, a França e a Arábia Saudita, a construção de um 
extenso muro de 2.720 km2 que divide as famílias; violan-
do, assim, o princípio do reagrupamento familiar, reiterado 
pelo Comitê Executivo da Acnur em sua 28º sessão de 1977 
(EXCOM no9 XXVIII). Acerca da construção do já mencio-
nado muro, Sánchez-Serra (2012, p.1) afirma que não pode 
entender como a comunidade internacional foi leniente 
diante da invasão do Marrocos ao Sahara Ocidental e, ain-
da, permitiu esse Estado construir, com assessoramento 
francês e financiamento da Arábia Saudita, na década de 
80, um muro que mantem preso 300.000 saharauís.

Observando esses acontecimentos, a Organização 
das Nações Unidas procura encontrar uma solução políti-
ca para o conflito. Nesse sentido, dando parecer favorável 
ao Sahara Ocidental, esta Organização estabelece mandato, 
em 1991, para a Missão Internacional das Nações Unidas, 
com o fim de realizar referendo sobre o Sahara Ocidental 
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(minurso). Sobre a dificuldade de ser obter uma solução 
política para o conflito no Sahara Ocidental, Campo e Moli-
nero (2012, p.2) afirmam que

[la]  guerra con  Marruecos culminó com un alto el 
fuego en 1991, a través de un plan de paz mediado 
por la ONU y la OUA (Organización para la Unidad 
Africana). Este plan prevé la celebración de um re-
feréndum de autodeterminación en el que el pueblo 
saharaui pueda decidir libremente su destino. Desde 
entonces, la falta de entendimiento entre las partes 
en lo concernente al censo electoral ha retrasado el 
proceso hasta llevarlo a una situación de estanca-
mento total. (CAMPO E MOLINERO, 2012, p.2)

A razão do Estado marroquino, porém, apoiado por 
França, Espanha e Estados Unidos, bloqueia qualquer reso-
lução diplomática para o entrave, impossibilitando a inde-
pendência daquela região até os dias atuais. Segundo Bollig 
e Martin (p.2, 2009), o Sahara Ocidental, desde a década de 
70, tem lutado para conquistar o seu direito de autodeter-
minação. 



20

2 
O DIREITO DE  AUTODETERMINAÇÃO 

DOS ESTADOS

O direito de autodeterminação é um direito huma-
no fundamental e inalienável. Ele está presente no Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos de 1966 e 
no Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, So-
ciais e Culturais deste mesmo ano. Neste sentido, os Arts. 
1º, parágrafo 1 dos referidos dispositivos jurídicos afirmam 
que “[t]odos os povos têm direito à autodeterminação. Em 
virtude desse direito, determinam livremente seu estatuto 
político e asseguram livremente seu desenvolvimento eco-
nômico, social e cultural”.

Com o fim da primeira guerra mundial (1914-1918), 
segundo Ridruejo (2001, p. 256), o presidente Woodrow 
Wilson lançou o conceito de autodeterminação, como adap-
tação do princípio da nacionalidade surgido durante o sé-
culo XIX e que foi determinante na remodelação do mapa 
europeu, principalmente pela ascensão da Itália e da Ale-
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manha, no Sistema Internacional como Estados soberanos. 
Acerca da condição soberana dos Estados, Vattel (2004, p.2) 
explana que

[d]esde que as Nações são compostas de homens, que 
por natureza são livres e independentes, e que antes 
do estabelecimento das sociedades civis viviam jun-
tos no estado de natureza, as Nações ou Estados so-
beranos devem ser considerados também como pes-
soas livres que vivem juntas em estado de natureza.

Ao término da segunda guerra mundial (1939-1945), 
a situação dos povos submetidos à dominação colonial foi 
planejada em termos muito diferentes na Conferência de 
São Francisco que, em 1945, publicou a Carta das Nações 
Unidas. Naquele contexto, os Estados Unidos e a União So-
viética compartilhavam o sentimento de negação em rela-
ção ao colonialismo. Novamente, Ridruejo (2001, p. 257), o 
motivo desse posicionamento se dava porque os america-
nos haviam sido no passado uma colônia britânica e consi-
deravam a colonização como algo recusável. Por sua parte, 
os soviéticos entendiam que a colonização era um fenôme-
no tipicamente capitalista.

Os Estados vencedores que adquiriram uma situa-
ção de privilégio dentro do Conselho de Segurança, Fran-
ça e Inglaterra, porém, expressavam interesse em manter 
suas colônias. Diante desse impasse, a Conferência de São 
Francisco procurou encontrar uma solução político-diplo-
mática, que consistiu no estabelecimento de dois regimes 
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distintos, expressos nos Art. 73 e 75 da Carta da ONU: A 
tutela e administração de territórios não autônomos.

O regime de territórios não autônomos estava regu-
lado no Art. 73 da Carta das Nações Unidas, que admoes-
tava os membros daquela instituição a assumirem respon-
sabilidades pela administração de territórios cujos povos 
ainda não se governassem completamente a si mesmo e 
que reconhecessem o princípio do primado dos interesses 
dos habitantes desses territórios. 

Sendo assim, conclui-se que os territórios não autô-
nomos eram controlados por suas antigas colônias em vir-
tude de títulos jurídicos anteriores e derivados do Direito 
Internacional, em que o poder constituinte e o legislativo 
seguiam nas mãos do Estado metropolitano.

Ainda no mesmo artigo da Carta, na alínea b, esses 
Estados aceitariam, como missão sagrada, a obrigação de 
promover no mais alto grau dentro do sistema de paz e se-
gurança internacionais o bem estar deles, com a finalidade 
de promover o seu próprio governo, tendo em vista suas 
aspirações políticas e auxiliando os territórios não autôno-
mos no desenvolvimento progressivo das suas instituições 
políticas livres de acordo com as circunstâncias peculiares 
a cada território, aos seus habitantes e aos diferentes graus 
do seu desenvolvimento social, político e econômico.

A Carta das Nações Unidas não estabeleceu nenhum 
órgão para controlar a gestão dos territórios não autônomos. 
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Contudo, os administradores teriam a obrigação, conforme 
o Art. 73, de transmitir regularmente ao Secretário Geral, 
para fins de informação, e sujeitas às reservas impostas por 
considerações de segurança e de ordem constitucional, in-
formações estatísticas ou de outro caráter técnico relativos 
às condições econômicas, sociais e educacionais dos territó-
rios pelos quais eram respectivamente responsáveis. 

Já o regime de Tutela, foi regulado pelo Art. 75 da 
Carta, em que as Nações Unidas instauravam um regime 
internacional de tutela, sob sua autoridade para adminis-
trar e fiscalizar os territórios que pudessem ser colocados 
sob esse regime, em consequência de futuros acordos indi-
viduais. Segundo o Art. 76 da Carta das Nações Unidas, o 
regime de tutela tinha a finalidade que segue:

a. Consolidar a paz e a segurança internacionais;

b. Fomentar o programa político, económico, social e 
educacional dos habitantes dos territórios sob tutela 
e o seu desenvolvimento progressivo para alcançar 
governo próprio ou independência, como mais con-
venha às circunstâncias particulares de cada territó-
rio e dos seus habitantes e aos desejos livremente ex-
pressos dos povos interessados e como for previsto 
nos termos de cada acordo de tutela;

c. Encorajar o respeito pelos direitos do homem e 
pelas liberdades fundamentais para todos, sem dis-
tinção de raça, sexo, língua ou religião, e favorecer 
o reconhecimento da interdependência de todos os 
povos;
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d. Assegurar igualdade de tratamento nos domínios 
social, económico e comercial a todosos membros 
das Nações Unidas e seus nacionais e, a estes últi-
mos, igual tratamento na administração da justiça, 
sem prejuízo dos objectivos acima expostos e sob re-
servadas disposições do Artº. 80.

Novamente, segundo o Art. 77 do já referido dispo-
sitivo jurídico, o regime de tutela seria aplicado aos territó-
rios que estavam, naquele contexto, sob o regime de man-
dato e que pudessem ser separados de Estados inimigos em 
consequência da 2ª Guerra Mundial ou que fossem volun-
tariamente colocados sob esse regime por Estados respon-
sáveis pela sua administração. Além disso, esses territórios 
seriam objeto de acordo ulterior à determinação deles nas 
categorias acima mencionadas, como também a sua coloca-
ção na condição de tutela e nas condições em que seriam.

O conselho de Tutela, segundo o Art. 86 da Carta das 
Nações Unidas, seria composto pelos membros daquela ins-
tituição que administrassem territórios sob a condição de 
tutela e aqueles dentre os membros mencionados nominal-
mente no Art. 23 (A República da China, a França, a União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas, o Reino Unido da 
Grã-Bretanha e a Irlanda do Norte e os Estados Unidos da 
América) que não administrassem territórios. Quanto aos 
outros membros eleitos por um período de três anos, pela 
Assembleia Geral, seria necessário assegurar que o número 
total de membros do Conselho de Tutela ficasse igualmente 
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dividido entre os membros das Nações Unidas que admi-
nistrem territórios naquela condição e aqueles que não.

Nesse sentido, conforme o Art. 87 da Carta acima ci-
tada, o Conselho de Tutela, no desempenho das suas fun-
ções, examinaria os relatórios a ele submetidos pela autori-
dade administrante, recebia petições, providenciava visitas 
periódicas aos territórios em datas fixadas e tomava medi-
das em conformidade com os termos dos acordos de tutela.

Os territórios sujeitos a administração tutelar foram 
entregues aos Estados administradores, na modalidade de 
protetorados. Segundo Murta-Ribeiro (2005, p.8), os prote-
torados são aqueles que, em virtude de tratado internacio-
nal e por tempo indeterminado, se colocavam sob a prote-
ção e a direção de outro, ou outros Estados, ao qual (aos 
quais) cede uma parte de sua soberania. Nesse sentido, a 
condição jurídica de protetorado se caracteriza pela relação 
de proteção baseada, normalmente, em um tratado entre o 
Estado protetor e o protegido, de forma que o segundo se 
colocava nesta situação. 

O Estado protegido conservava, até certo ponto, a 
qualidade de pessoa de Direito Internacional, estando sua 
personalidade internacional restrita aos termos do tratado 
que definia a sua situação de protetorado. Ainda, Murta-
-ribeiro (2005, p.8) explica que o exercício da soberania ex-
terna cabia ao Estado protetor, bem como certos direitos 
decorrentes da soberania interna, como comando de forças 



26

de defesa e administração da Justiça. Neste sentido, o Es-
tado protegido não era obrigado a participar dos conflitos 
em que o Estado protetor tivesse envolvido, os tratados 
internacionais celebrados pelo Estado protetor não eram, 
necessariamente, aplicáveis dentro do Estado protegido, e 
deveria haver disposições especiais no tratado em questão 
sobre o protetorado.

Esse posicionamento da ONU, porém, se viu em 
choque com as mudanças profundas acarretadas pela dinâ-
mica da sociedade internacional, que levaram à liquidação, 
em poucas décadas, das situações coloniais e à universaliza-
ção da sociedade internacional. Segundo Santos (s.d., p.1), 
a Alemanha e, sobretudo, o Japão, haviam abandonado, 
após a II Guerra Mundial, um importante espaço colonial. 
Já os impérios Austro-Húngaro e Otomano, desapareceram 
entre as duas guerras e a Inglaterra e a França se viram in-
capacitadas de manter suas antigas conquistas territoriais.

Nesse contexto, seguindo a dinâmica anticolonial 
daquele momento, a Carta das Nações Unidas foi redi-
gida contendo referências expressas ao princípio da livre 
determinação dos povos às suas funções, expressando des-
dobramentos em seu de Art.10, parágrafo 2º, que é de “[d]
esenvolver relações de amizade entre as nações baseadas 
no respeito do princípio da igualdade de direitos e da auto-
determinação dos povos, e tomar outras medidas apropria-
das ao fortalecimento da paz universal;” 
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Há também uma menção do princípio da autodeter-
minação no Art. 55, que afirma que com o fim de criar con-
dições de estabilidade e bem estar, necessárias às relações 
pacíficas e amistosas entre as Nações, baseadas no respeito 
do princípio da igualdade de direitos e da autodetermina-
ção dos povos, as Nações Unidas promoverão:

a. A elevação dos níveis de vida, o pleno emprego e 
condições de progresso e desenvolvimento económi-
co e social;

b. A solução dos problemas internacionais económi-
cos, sociais, de saúde e conexos, bem como a coopera-
ção internacional, de carácter cultural e educacional;

c. O respeito universal e efectivo dos direitos do ho-
mem e das liberdades fundamentais para todos, sem 
distinção de raça, sexo, língua ou religião.

A dinâmica anticolonialista da Organização e da 
sociedade internacional consagrou o princípio de autode-
terminação como norma positiva de Direito Internacional. 
Conforme explica Crippa (2011, p.51), a criação das Nações 
Unidas, em 1945, foi o ambiente em que o direito à autode-
terminação dos povos passou a ser formalmente reconheci-
do, tendo sido ampliado expressamente por meio da Decla-
ração sobre a Outorga da Independência aos países e povos 
coloniais, de 1960, e posteriores resoluções da Assembleia 
Geral das Nações Unidas.
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A formulação do direito à autodeterminação dos po-
vos foi objeto de maiores desenvolvimentos e precisões na 
conhecida Declaração dos Princípios do Direito Internacio-
nal referente às relações de amizade e cooperação, em 1970, 
entre os Estados, conforme a Carta das Nações Unidas, em 
seu artigo 1º, parágrafo 2º. Nesse sentido, o direito da auto-
determinação dos povos tem alcance amplo, pois se refere 
não somente ao estatuto político daqueles povos, mas tam-
bém ao seu desenvolvimento social e cultural. Contudo, 
sem sombra de dúvida, a dimensão política é a mais im-
portante, tendo duas projeções distintas: interna e externa. 

A projeção interna do princípio consiste no direito 
a um sistema político democrático e representativo. Neste 
sentido, o parágrafo 3º do artigo 21 da Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos afirma que a vontade do povo 
será a base da autoridade do governo e que esta vontade 
será expressa em eleições periódicas e legítimas, por su-
frágio universal, por voto secreto ou processo equivalente 
que assegurasse a liberdade de voto. Ainda, sobre o aspec-
to interno do princípio de autodeterminação, Mello (1997, 
p.103) explica que, no seu aspecto interno, ele se manifesta 
em diferentes poderes do Estado: no Legislativo, no Exe-
cutivo e no Judiciário e que ele é a consagração do direito 
de autodeterminação, isto é, o direito do Estado de ter o 
governo e as leis que bem entender sem sofrer interferência 
estrangeira. 
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Já a projeção externa do princípio põe ênfase nos po-
vos submetidos à dominação colonial, conforme a resolu-
ção 1.514 (XV) de 14 de dezembro de 1960, no seu parágrafo 
1º, que afirma que a sujeição dos povos à subjugação, à do-
minação e à exploração estrangeira constituem uma nega-
ção dos direitos humanos fundamentais que compromete a 
causa da paz e da cooperação mundial. 

Nesse sentido, a resolução da Assembleia Geral das 
Nações Unidas 1541 (XV), de 1960, em seu princípio VI, 
considerava que um território não autônomo havia alcan-
çado a plenitude do governo próprio quando passava a ser 
independente e soberano e que podia estabelecer livre asso-
ciação ou se integrar a outro Estado independente. 

A resolução 2. 625 das Nações Unidas, de 24 de ou-
tubro de 1970, porém, afirma, em favor dos povos coloniais 
e de toda classe de povos, que o estabelecimento de um Es-
tado soberano e independente, que a livre associação ou a 
integração com um Estado independente ou que a condição 
de qualquer outra condição política livremente decidida 
por um povo, constituam formas do exercício do direito à 
livre determinação desse povo.

Apesar do histórico e da legalidade na aplicação do 
direito de autodeterminação, o Sahara Ocidental continua 
sem poder exercê-lo; situação essa, discutida na ONU que 
procura, por meio de sua Missão Internacional para o Refe-
rendo do Sahara Ocidental (minurso) solucionar esse entra-
ve político-diplomático.
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3 
A MISSÃO INTERNACIONAL DA 

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 
UNIDAS PARA O REFERENDO DO 
SAHARA OCIDENTAL (MINURSO)

O Secretário Geral das Nações Unidas, Javier Pérez 
de Cuéllar, em colaboração com a Organização da Unidade 
Africana (OUA), iniciou, em 1985, uma missão que deu lu-
gar às propostas de reconciliação, acertadas em 30 de agosto 
de 1988, entre Marrocos e Frente Polisário, conforme expli-
ca o informe S/21360, em seu artigo 4º de 1988. Após cinco 
anos, o Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) 
aprovou o informe do Secretário Geral que continha o tex-
to completo das propostas de reconciliação e o plano para 
o processo de auto determinação do Sahara Ocidental. Se-
gundo o relatório S/21360/1990, as principais ações deste 
plano eram a proclamação do cessar fogo entre as partes, o 
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censo da população saharauí e a organização do referendo 
para a autodeterminação do Sahara Ocidental. 

Neste contexto, o já mencionado documento, em 
seus artigos 8º, 9º e 10, estabeleceu um período de transição 
durante o qual a responsabilidade de todas as questões re-
lacionadas a um referendo, em que os habitantes do Sahara 
Ocidental elegessem a independência ou a integração com 
Marrocos, recairia, única e exclusivamente, sobre o Repre-
sentante Especial do Secretário Geral, e este seria ajudado 
em sua tarefa por um Representante Especial Adjunto e por 
um grupo formado por pessoal civil, militar e pela polícia 
das Nações Unidas, conhecido como Minurso. 

O Secretário Geral da ONU solicitou ao CSNU que 
examinasse o relatório intitulado “A situação relativa ao 
Sahara Ocidental”, em 29 de abril de 1991, em que ele pe-
dia que o CS lhe apresentasse um informe sobre a celebra-
ção de um referendo sobre a livre determinação do povo 
do Sahara Ocidental e os meios necessários para assegurar 
a organização e a supervisão do mencionado dispositivo 
jurídico pelas Nações Unidas, em cooperação com a Uni-
dade Africana. Destarte, depois de realizadas essas ações, 
o CSNU decidiu, no seu parágrafo 4º, e em sua Resolução 
690/1991, estabelecer, sob sua autoridade, uma Missão das 
Nações Unidas para o Referendo do Sahara Ocidental. 

O cessar fogo se manteve desde o estabelecimento 
da Minurso, entre setembro de 1991 e o fim de 1992. Sem 
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embargo, o período de transição ainda não havia começado 
devido à diferença de opiniões das partes sobre alguns as-
pectos chaves do plano, em especial os que se referiam aos 
critérios sobre o direito a voto. Segundo o informe (S/21360), 
em seu artigo 24, teriam esses direitos todos os saharauís 
que estavam inscritos no censo realizado em 1974 pelas au-
toridades espanholas e que tivessem 18 anos ou mais. Já os 
refugiados saharauis que viviam fora do território, seriam 
assistidos pelo Alto Comissionado das Nações Unidas para 
os Refugiados (Acnur), ponto este que desagradava às au-
toridades marroquinas.

Neste tocante, uma Comissão de Identificação foi 
criada entre maio de 1993 e agosto de 1994, e começou o 
processo de identificação dos votantes potenciais. O pro-
gresso foi lento devido a dificuldades dos procedimentos 
operacionais e, por isso, os esforços por resolver as diferen-
ças entre as partes não tiveram êxito conforme informe da 
Minurso (2013).

Ainda, informe da Minurso (2013) explica que, em 
maio de 1996, o Secretario Geral da ONU, Broutros Brou-
tus-Ghali, suspendeu o processo de identificação e retirou a 
maioria dos funcionários civis da missão, incluindo o com-
ponente de polícia cuja função era trazer segurança e ajuda 
à Comissão de Identificação. Já o componente militar per-
maneceu ali com o fim de controlar e supervisionar o cessar 
fogo, o que fez desde seu desdobramento.



33

O Secretário Geral da ONU, Kofi Annan, no início 
de 1997, intensificou o exame dos principais pontos confli-
tivos, e uma série de conversações diretas entre as partes, 
apoiadas pelo seu Enviado Pessoal Sr. James A. Baker III 
(S/1998/35). Em dezembro deste mesmo ano, o Secretário 
Geral restabeleceu o processo de identificação, segundo o 
relatório acima citado, em seu parágrafo 4º, em El Aiún e no 
acampamento de Smara na Zona de Tinduf. 

A identificação de todos os solicitantes de grupos 
tribais, exceto dos três grupos na disputa, foi finalizada 
em 3 de setembro de 1998.  Além do mais, durante o mês 
de agosto deste ano, as autoridades do Marrocos reitera-
ram sua negativa de identificar, na Mauritânia, as pessoas 
que haviam sido inscritas nos acampamentos de Tinduf, 
na Argélia, conforme explica o parágrafo 2º do relatório 
(S/1998/849).

A instituição acima mencionada, nos seus parágra-
fos 1º e 2º, da Resolução 1198/1998, prorrogou o mandato 
da Minurso até 31 de outubro de 1998, no objetivo de bus-
car uma solução às questões relacionadas com a aplicação 
do Plano de Reconciliação. Já na Resolução 1204/1998, no 
parágrafo 2º, o Secretário General da ONU informou que 
recebeu o relatório sobre o protocolo da identificação de 
membros dos grupos tribais H41, H61 e J51/52. 

Nesse sentido, o CSNU, nos parágrafos 1º e 3º da Re-
solução 1215/1998, prorrogou o mandato da Minurso para 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Kofi_Annan
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até 31 de janeiro de 1999 e incentivou as partes e os Estados 
interessados a firmar o mais antes possível o protocolo pro-
posto sobre a repatriação dos refugiados com o Acnur.

O parágrafo 3º, da Resolução 1232/1999, informou 
que o CSNU recebeu à decisão da Frente Polisário de per-
mitir o reinício das tarefas de pré-inscrição dos indivíduos 
com o direito ao voto, por intermédio do Acnur-Tinduf, 
como também a ratificação pelo governo do Marrocos e 
pelo comandante da força da Minurso, do acordo sobre a 
remoção e a destruição das minas e dos artefatos explosivos 
não detonados no conflito. 

A Resolução 1238/1999, em seus parágrafos 1º e 2º, 
prorrogou o mandato da já referida missão até 14 de setem-
bro de 1999, a fim de reiniciar o processo de identificação, 
começar o processo de apelação e ratificar todos os acordos 
pendentes necessários para a aplicação do Plano de Conci-
liação, como também apoiou a proposta de aumentar de 25 
para 30 o número de funcionários da Comissão de Identifi-
cação, a fim de fortalecer e permitir seu trabalho com plena 
autoridade e independência.

A Resolução 1263/1999, em seu parágrafo 1º, prorro-
gou o mandato da Minurso até 14 de dezembro deste mes-
mo ano, a fim de completar a identificação dos votantes e 
concluir todos os acordos pendentes necessários para co-
locar em prática o Plano de Reconciliação. Já a Resolução 
1282/1999, em seu parágrafo 1º, prorrogou o mandato da 
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Minurso a fim de terminar a identificação dos eleitores e 
publicar uma segunda lista deles e iniciar as apelações dos 
grupos tribais H41, H61 e J51/52.

A Resolução 1292/2000 aprovada pelo CSNU, em 
seus parágrafos 1º e 2º, prorrogou o mandato da Minurso 
até 31 de maio de 2000 e apoiou a intenção do Secretário 
Geral da ONU de pedir ao seu Enviado Pessoal que con-
sultasse as partes e que explorasse meios para lograr uma 
solução pronta, duradoura e conveniente da controvérsia. 

A Resolução 1359/2001, em seus parágrafos 1º e 2º, 
prorrogou o mandato da Minurso até 30 de novembro de 
2001, conforme a recomendação formulada pelo Secretá-
rio Geral das Nações Unidas em seu informe S/2001/6013 
e admoestou as partes que examinassem o projeto de acor-
do de reconciliação e negociassem quaisquer modificações 
concretas que desejassem introduzir nesta proposta, para 
alcançar uma solução política para o entrave. 

A Resolução 1394/2002, em seu parágrafo 1º, em con-
formidade com o recomendado pelo Secretário Geral das 
Nações Unidas, prorrogou o mandato da Minurso até 30 
de abril de 2002 e estudou as opções descritas no informe 
S/2002/178, quais são: 1) Celebrar o referendo para a au-
todeterminação do Sahara Ocidental sem o consentimento 
das partes; 2) Revisar o projeto de Acordo de Reconciliação, 
apresenta-lo ao CSNU e em seguida negociar com as par-
tes; e, por fim 3) Pedir ao enviado pessoal que tratasse de 
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determinar com as partes se estariam ou não dispostas a 
considerar uma possível divisão do território. 

A Resolução 1429/2002, em seus parágrafos 2º, 5º 
e 6º, pediu a todas as partes e aos Estados da região que 
cooperassem e prestassem apoio ao Acnur e ao Programa 
Mundial de Alimentos (PMA) para ajudar-lhes a superar 
a deteriorada situação alimentícia dos refugiados, acolhen-
do, assim, com satisfação, a liberação de 100 marroquinos, 
mantidos como prisioneiros de guerra, e pediu a Frente Po-
lisário que liberasse o mais rápido possível todos os demais 
prisioneiros de guerra em conformidade com o direito in-
ternacional humanitário. 

Na Resolução 1495/2003, o CSNU, em seus parágra-
fos 4º, 5º e 6º, admoestou a Frente Polisário a colocar em 
liberdade os prisioneiros de guerra que permaneciam deti-
dos, em cumprimento ao direito internacional humanitário, 
e pediu ao Marrocos e a Frente Polisário que continuassem 
cooperando com o Comitê Internacional da Cruz Verme-
lha para determinar o destino das pessoas cujo paradeiro se 
desconhecia desde o começo do conflito. 

A Resolução 1570/2004, em seus parágrafos 1º e 2º, 
prorrogou o mandato da Minurso até 30 de abril de 2005 e 
pediu ao Secretário Geral que lhe apresentasse um informe 
sobre a situação, antes da expiração do mandato, e um in-
forme provisório, dentro dos três meses seguintes da apro-
vação da presente resolução, sobre a evolução da situação 
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no Sahara Ocidental e opiniões acerca da possível redução 
do pessoal civil e administrativo da Minurso. 

Na Resolução 1598/2005 de 28 de abril de 2005, o 
Conselho de Segurança sugeriu a Frente Polisário a por em 
liberdade todos os que permaneciam como prisioneiros de 
guerra e admoestou as partes que seguissem cooperando 
com o Comité Internacional da Cruz Vermelha que auxilia-
va o Acnur na repatriação dos saharauís, a fim de determi-
nar o destino daqueles cujo paradeiro se desconhecia desde 
o começo do conflito. 

Na Resolução 1634/2005, o CSNU tomou nota de que 
a Frente Polisário colocou em liberdade, no dia 18 de agosto 
de 2005, 404 prisioneiros de guerra marroquinos e  acolheu 
a nomeação do Enviado Pessoal do Secretário Geral para 
o Sahara Ocidental, Sr. Peter van Walsum, e observou que 
completou suas consultas na região, conforme o informe do 
Secretário Geral de 17 de outubro de 2005 S/2005/648.

A Resolução 1675/2006, em seu parágrafo 4º, pediu 
ao Secretário Geral que seguisse adotando as medidas ne-
cessárias para lograr o cumprimento efetivo, pela Minurso, 
da política de tolerância zero da ONU a respeito da explo-
ração e do abuso sexual, incluindo a elaboração e as estraté-
gias de mecanismos apropriados para prevenir, identificar 
e resolver todas as faltas de conduta, como também capaci-
tar o pessoal para prevenir essas faltas. 
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A atuação da Minurso, até então, foi marcada por 
dificuldades, mas a situação política no Sahara Ocidental 
teve alguns desdobramentos positivos nos últimos anos. 
Segundo o relatório S2007/202, em seu artigo 9º, sob os aus-
pícios do Sr.Walsum, enviado pessoal de Ban Ki-moon para 
a região, representantes das partes junto com representan-
tes dos países vizinhos, Mauritânia e Argélia, se reunirão 
durante duas rodadas de conversações patrocinadas pela 
ONU, em Nova York, em junho e agosto de 2007.

Apesar da continuada divergência nas posições, o 
diálogo renovado marcou o momento das primeiras nego-
ciações diretas entre as partes do conflito em mais de sete 
anos. Celebrou-se, assim, uma terceira rodada de negocia-
ções em janeiro de 2008, e no final desta reunião, conforme 
o relatório S/2008/45, em seu artigo 7º, as partes estiveram 
de acordo com o comunicado do enviado especial, em que 
reiteraram seu compromisso de dar mostras de vontade po-
lítica e negociar de boa fé para que avançasse este processo. 

A Resolução 1871/2009, em seu parágrafo 2º, acolheu 
o acordo das partes expressado no Comunicado do envia-
do Pessoal do Secretário Geral para o Sahara Ocidental, 
em 18 de março de 2008, sobre a possibilidade de estabe-
lecer visitas familiares por via terrestre, que se somariam 
ao programa que já existia por via aérea, orientando que o 
fizessem com o auxílio do Acnur. Além disso, recebeu de 
forma positiva, a nomeação do Sr. Christopher Ross como 
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enviado pessoal do Secretário Geral da ONU para o Sahara 
Ocidental. 

A Resolução 1920/2010, em seus parágrafos 8º e 9º, 
instou aos Estados membros que fizessem contribuições 
voluntárias para financiar medidas de fomento da confian-
ça, que permitissem mais contato entre familiares separa-
dos, como também prorrogou o mandato atual da Minurso 
até 30 de abril de 2011.

Na Resolução 1979/2011, o CSNU tomou nota das 
quatro rodadas de negociações celebradas sob os auspí-
cios do Secretário Geral das Nações Unidas e das contínuas 
conversações celebradas em Manhatan (Estados Unidos) e 
Mellieha (Malta). Neste contexto, solicitou ao Acnur que 
seguisse considerando a possibilidade de inscrever os re-
fugiados dos acampamentos de Tinduf, reconheceu que 
a consolidação do status quo do Sahara Ocidental não era 
aceitável em longo prazo e observou que era essencial lo-
grar progressos nas negociações, a fim de melhorar a quali-
dade de vida do povo Saharauí. 

Na Resolução 2044/2012, de 24 de abril de 2012, o 
CSNU acolheu a conclusão positiva do seminário sobre a 
cultura hasaniya, celebrado entre os dias 12 e 16 de setem-
bro de 2011, com o patrocínio do Acnur; a inauguração das 
Comissões do Conselho Nacional de Direitos Humanos em 
Dajla e El Aaiún  e as medidas adotadas pelo Marrocos para 
cumprir seu compromisso de assegurar acesso do povo 
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saharauí a todos os procedimentos especiais do Conselho 
de Direitos Humanos da ONU. 

Além disto, nesta mesma resolução, expressou o in-
teresse à execução do plano de ação atualizado sobre as me-
didas de fomento da confiança que se aprovou em Genebra, 
nos dias 24 e 25 de janeiro de 2012, incluído o início das vi-
sitas familiares por via terrestre, o uso de novas tecnologias 
da informação para facilitar os meios de comunicação entre 
as famílias e a continuação e a ampliação do programa que 
já existia por via aérea.

Por todo o exposto, identifica-se o esforço da ONU 
para trazer uma solução política para o conflito diplomático 
entre Marrocos e Sahara Ocidental. Mas, até agora, nenhu-
ma solução foi encontrada e o direito de autodeterminação 
daquele povo continua sendo desrespeitado.
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4 
OS OBSTÁCULOS QUE IMPEDEM A 

AUTODETERMINAÇÃO DO SAHARA 
OCIDENTAL

O caso do Sahara Ocidental é mais um exemplo ní-
tido da ineficácia das Organizações Internacionais diante 
dos interesses estatais, estas que Mearsheimer (1994-1995, 
p. 8) define como “um conjunto de regras que estipula os 
caminhos que cada Estado poderia cooperar e competir uns 
com os outros” 1. Embora os defensores do institucionalis-
mo, como Keohane (1995, p. 51) afirmem que elas podem 
influenciar no comportamento dos Estados, verifica-se que 
a ONU não teve e continua sem ter papel decisivo na ques-
tão doravante mencionada.

As organizações internacionais, atualmente conside-
radas como novos atores das Relações Internacionais, não 
passam de meios para os Estados maximizarem o seu po-

1  Do original: “a set of rules that stipulate the ways in which states 
should cooperate and compete with each other.” Tradução do autor.
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der, pois as grandes potências se utilizam delas para de-
cidirem os caminhos da política internacional. Segundo 
Mearsheimer (1990, p.12)

[o]s Estados procuram sobreviver sob a anarquia, 
maximizando o seu poder em relação a outros esta-
dos, a fim de manter os meios de auto-defesa. O po-
der relativo, e não o absoluto em níveis de poder é o 
que mais importa para ele. Assim, os estados buscam 
oportunidades para enfraquecer os adversários em 
potencial e melhorar a sua posição de poder relativo.

Neste sentido, as organizações internacionais, se-
gundo Stein (2008, p. 210), são menos benignas do que elas 
são retratadas e refletem as ações dos poderosos. Os Esta-
dos diferem no poder e o usam para a criação de institui-
ções internacionais. Eles usam seu poder de barganha, em 
relação aos outros, na estrutura de poder para a construção 
de instituições.

Além do mais, o Marrocos não deixaria de relativizar 
o seu poder para obedecer normas, princípios e decisões da 
ONU, exceto quando o beneficiasse, já que ela não possui 
poder de coerção diante daquela nação.  Segundo Mingst 
(2009, p. 200), “[o] Sistema Internaional é equivalente a um 
Estado de Guerra no qual não há nenhum instrumento de 
imposição que obrigue os Estados a cooperarem”. 

No caso em estudo, o que prepondera são os inte-
resses, não somente do Marrocos, mas também da França, 
dos Estados Unidos e da Espanha. Aliás, o Sahara Ociden-
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tal deixou de ser uma colônia espanhola devido aos gra-
ves problemas econômicos que afligiram esta potência na 
década de 70, o que acarretou na impossibilidade dela de 
manter a colônia africana e não a observância do princípio 
à autodeterminação invocado pela ONU no processo de 
autodeterminação das colônias africanas.  Segundo Muniz 
(2012, p.7),

[e]m seus últimos anos, no chamado franquismo sem 
Franco, a crise atinge não somente e economia, mas o 
conjunto das instituições do regime. Cresce a agita-
ção no país. O movimento operário enfrenta quoti-
dianamente as forças repressivas do Estado que, no 
Euskadi praticamente se transformaram em exército 
de ocupação. Forças paramilitares, novas leis anti-
terrorismo estendem ao Estado Espanhol aquela que 
era uma legislação anteriormente aplicada apenas ao 
País Basco e expõem as organizações (clandestinas) e 
partidos (em parte clandestinos) de esquerda à total 
ação policial repressiva. Em resposta à repressão de-
senfreada generalizam-se, pela primeira vez, greves 
em todo o país.

O fato é que há razões e interesses que impedem de 
forma efetiva a autodeterminação do Sahara Ocidental; o 
que se pretende elucidar a partir de agora, iniciando pe-
los Estados Unidos que, segundo Patriota (2008, p. 14), “[...] 
permanecem e tenderão a permanecer, no futuro previsí-
vel, a única superpotência mundial.” 

Primeiramente, quanto aos Estados Unidos, eles têm 
sido decisivos na resolução dessa problemática. O movi-
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mento de libertação nacional do Sahara Ocidental se deu no 
contexto da Guerra Fria. O Sahara Ocidental recebeu apoio 
da ex-URSS quanto ao seu processo de autodeterminação, 
o que fez suscitar o medo estadunidense de que ele se tor-
nasse mais um Estado socialista. Acerca do medo como um 
fator motivador da política externa dos Estados no Sistema 
Internacional, Tucídides (2001, p.297) afirma que

[n]inguém faz a guerra levado pela ignorância do que 
ela é, ou deixa de fazê-la por medo se pensa que tira-
rá alguma vantagem dela. O que realmente se passa 
é que, no primeiro caso, o proveito parece maior que 
os horrores, e no segundo se prefere conscientemen-
te correr um risco a submeter-se a um mal certo; 

Sendo assim, aquela superpotência ocidental apoiou 
economicamente as ações militares marroquinas, pois con-
sideraram o Marrocos um fator de estabilidade na região 
do Magreb e uma defesa contra o comunismo no período 
da Guerra Fria. Segundo Zoubir (2008, p.4), 

[m]arruecos ha sido desde hace décadas un aliado 
estratégico de Estados Unidos. Goza de un apoyo 
no sólo en el Ejecutivo americano, sino también en 
el Congreso, donde se considera que Marruecos es 
uno de los raros países árabes al tener buenas relacio-
nes con Israel. Durante la Guerra Fría, Marruecos era 
percibido como una defensa contra el comunismo o 
simplemente contra las fuerzas antioccidentales. Los 
Estados Unidos consideraron siempre que la monar-
quía marroquí es un factor de estabilidad regional y 
un aliado fiable para el mundo occidental. Esto es lo 
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que explica el considerable apoyo político, militar y 
económico estadounidense hacia Marruecos. 

Os Estados Unidos, neste sentido, se posicionaram 
como equilibrador externo (MEARSHEIMER, 2001, p. 228), 
pois bloqueou a ascensão do Sahara Ocidental no Magreb, 
o que lhe permitiu manter seus interesses políticos e ideo-
lógicos na região, contendo, assim, o expansionismo sovié-
tico na estrutura bipolar da Guerra Fria. 

Em segundo lugar, o Marrocos, por sua Parte, fez 
do Sahara Ocidental um assunto de unidade nacional. Os 
seus dirigentes partem do princípio de que o Marrocos tem 
sido expoliado de seu território e que a recuperação das 
“províncias do sul”, ou seja, o Sahara Ocidental, é um dos 
objetivos primordiais de sua política externa. Novamente, 
Zoubir (2008, p.2) afirma que

[a]sí pues, los dirigentes marroquíes no perciben la 
cuestión del Sahara Occidental como un asunto de 
descolonización o de autodeterminación; es por ello 
que hay poca esperanza de ver a Marruecos cambiar 
de actitud más allá de una oferta de « autonomía 
ampliada » a los saharauis, una oferta que no tiene 
ningún fundamento jurídico, puesto que ningún país 
del mundo reconoce la soberanía de Marruecos so-
bre el territorio que ocupa ilegalmente.

Além disso, o Estado Marroquino tem exportado pei-
xe, combustíveis e químicos inorgânicos (fosfato) do Sahara 
Ocidental. Segundo o relatório do Ministério das Relações 
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Exteriores (MRE do Brasil) (2012, p.7), esses produtos signi-
ficam, respectivamente, 4,3%, 3,3% e 9,6%, na composição 
das Exportações marroquinas. 

Em terceiro lugar, os interesses da França que se as-
semelham aos do Marrocos. Ela defende que a solução ao 
conflito saharauí se encontra na Argélia e que negociações 
entre argelinos e marroquinos solucionariam o conflito. Os 
interesses comerciais, vendas de armas incluídas, consti-
tuem um elemento de peso na política francesa. Novamen-
te, segundo o relatório do MRE do Brasil (2012, p. 4-5), os 
países da União Europeia são os principais destinos das 
vendas marroquinas. A França é o segundo no ranking dos 
principais compradores de produtos do Marrocos, com par-
ticipação no total de 17% e líder no fornecimento de bens, 
com participação de 15,4%. Destarte, o Estado francês não 
cogita qualquer mudança geopolítica na região do Magreb 
que ponha em risco essas relações comerciais.

Por fim, a Espanha encontra no Marrocos uma saída 
importante para sua indústria de armamento. Segundo a 
ONG Transparência pela Paz (2013, p. 2), a  “[c]ada día Es-
paña exporta más de 6 millones de euros en armas, muchas 
de ellas a países en conflicto armado o donde se violan los 
derechos humanos.” Sendo assim, seus interesses econômi-
cos são nítidos, como também seu apoio ao Marrocos na 
questão do Sahara Ocidental.
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Neste sentido, as grandes potências envolvidas no 
conflito diplomático entre o Sahara Ocidental e o Marrocos, 
ao apoiarem o Estado marroquino, procuram defender seus 
próprios interesses na região e devido à natureza anárquica 
do Sistema Internacional, o comportamento delas não será 
regulado ou influenciado. Segundo Bull (2002, p.57), o sis-
tema internacional é anárquico porque “os Estados sobe-
ranos não estão sujeitos a um governo comum, e que neste 
sentido existe uma “anarquia internacional” [...].” 

O Sahara Ocidental, nesse contexto, não terá o seu 
direito de autodeterminação respeitado devido à teia de in-
teresses envolvidos no conflito e não haverá decisão institu-
cional que possa mudar esse quadro a curto prazo. Acerca 
do conceito chave de interesse para a escola realista, Mor-
genthau (2003, p. 16-17) explica que “[a] noção de interesse 
faz parte realmente da essência da política, motivo por que 
não se vê afetada pelas circunstâncias de tempo e lugar.”

Sendo assim, as grandes potências não afastarão 
seus objetivos realistas e continuarão defendendo seus 
interesses, pois segundo Wight (2002, p.94): “[...] na polí-
tica internacional a lei e as instituições são governadas e 
circunscritas pela luta pelo poder.” Neste contexto, no mo-
mento atual, os esforços da ONU não se configurarão em 
uma solução que beneficie o Sahara Ocidental. 
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CONCLUSÕES

O caso do Sahara Ocidental demonstra que a ONU 
não possui capacidade coercitiva suficiente que influencie 
o comportamento dos Estados no Sistema internacional 
anárquico, prevalecendo, assim, os interesses das grandes 
potências que desobedecem a seus princípios e normas.

O direito de autodeterminação dos Estados não foi 
abarcado pelo Sahara Ocidental, que continua sendo colo-
nizado pelo Marrocos que, por sua vez, usufrui das rique-
zas naturais da região com apoio francês, espanhol e esta-
dunidense, em uma mostra clara de que prevalecem, nas 
Relações Internacionais, os interesses e a busca incessante 
pelo poder das grandes potências.

Neste sentido, analisou-se também, os esforços da 
ONU, por meio da Minurso, em obter uma solução políti-
co-diplomática para a questão. Mas, mesmo depois de 21 
anos de atuação naquela região, as negociações não logra-
ram êxito ao ponto de tornar o Sahara Ocidental autodeter-
minado.

Além do mais, em meio ao jogo realista de poder, 
há uma população quase esquecida, espoliada e renegada 
a acampamentos de refugiados na Argélia, em que a con-
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dição de vida se torna quase impossível; situação essa que 
demonstra a ineficiência da ONU em dar suporte necessá-
rio a esses indivíduos. 

O conflito no Sahara Ocidental está longe de ter uma 
solução plausível e, dependendo das grandes potências 
envolvidas nessa teia de interesses multilaterais, ela nun-
ca chegará ao fim, permanecendo assim, aquela região, o 
último território a ser autodeterminado no Sistema Inter-
nacional. 
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